
pREFEITURADo MUNIcipto nn ¡uNnmÍ

DECRETO N".3 I , I 90. DE I 9 DE ABRIL DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO NO UUMCÍPIO DE JLTNDIA]'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rnlsulÇÖps LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE t-Ue sÃo CONFERIDAS PELA LEI N'9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4o, $ $ 1" E 2".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA Or CnÉptrO ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

aNul¡ÇÃo on noraçÃo, PARA ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE NO-BREAK PARA USO

NO PROCON,

REF. SOLTCTTAÇÃO Sra - UNTDADE O¡ CrSrÃo DE NEG. ¡UnÍntcos E CIDADANIA

pEDIDo neQutslÇÄ'o 7'16.368 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA on CRÉOtrO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

eNulaçao ne ooreÇÃo, PARA ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE SWITCH PARA USo NO

PROCON.

REF. SOLTCTTAÇÃO 575 - LNIDADE DE GESTAO DE NEG. ruRÍOtCos E CIDADANIA

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 7'16.336 REMANEJAMENTO

ART. l' - FrcA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tUtrNtcÍplo, uv cnÉono ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.489,90 (OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E

NovENTA cENTAVos) NA(s) DorlÇÃo(oes):

06,01.04.422.0189.2076 INOVAR OS SERVICOS DIGITAIS E GARANTIReUANUTECÃO DAESTRU]

4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

603I FUND.PROCON/PROGRAMA PROTECÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

R$ 8.489'90

TOTAL....R$ 8.489,90

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I-ANULAçÃoPARCIALDA(s)SEGUINTE(S)noraÇÄo(oEs)DoORÇAMENTO
VIGENTE:

0 6.0 1 .04.422.0 1 89.207 6

3.3.90.39.00
603 1

TOTAL....R$ 8.489,90

rNovAR os sERvlcos DIGITAIS E GARANTIRev¡NurecÃo DAESTRì

ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESsoA JURÍntc¡
FLTND.PROCON/PROGRAMA PROTNCÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

R$ 8'489.90

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLIceçÃo'
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAí

1.1

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADL GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) MÊS DE, ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS s
GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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